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Proposta de recomendação

Alteração apresentada por Adamos Adamou e Giusto Catania

Alteração 1
Considerando C bis (novo)

C bis. Considerando que todas as instituições e agências da UE envolvidas no combate à 
criminalidade organizada deveriam respeitar plenamente as liberdades civis e os 
direitos humanos fundamentais dos cidadãos da UE e dos países terceiros, incluindo 
os níveis mais elevados de protecção de dados; que a transferência de informações 
sobre cidadãos da UE ou estrangeiros para países terceiros pelas entidades ou 
agências da UE responsáveis pela recolha de dados só poderá ser feita no total
respeito pelo Estado de Direito,

Or. en

Alteração apresentada por Adamos Adamou e Giusto Catania

Alteração 2
Considerando D bis (novo)

D bis. Considerando que todas as instituições e agências da UE envolvidas no combate à 
criminalidade organizada deveriam respeitar plenamente as liberdades civis e os 
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direitos humanos fundamentais dos cidadãos da UE e dos países terceiros, incluindo 
os níveis mais elevados de protecção de dados; que a transferência de informações 
sobre cidadãos da UE ou estrangeiros para países terceiros pelas entidades ou 
agências da UE responsáveis pela recolha de dados só poderá ser feita no total 
respeito pelo Estado de Direito,

Or. it

Alteração apresentada por Magda Kósáné Kovács

Alteração 3
Considerando E

E. Considerando, em particular, a extensão geográfica de uma criminalidade organizada 
que tirou já o melhor partido, numa Europa mais aberta do que nunca, de perfeito 
controlo dos novos meios de deslocação, de intercâmbio e de comunicação, enquanto 
que os serviços de repressão são ainda muitas vezes afectados por dificuldades 
jurídicas e administrativas (supressão), que dificultam a sua acção diária; 
considerando que, dado que a União alargada incorporou pessoas e países com 
passados históricos e socializações extremamente diferentes, é necessário, mesmo 
na definição dos conceitos fundamentais (crime, corrupção), assentar as tentativas
de controlo do crime organizado em abordagens conceptuais diferentes,

Or. hu

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione, Antonio Tajani

Alteração 4
Considerando E bis (novo)

E bis. Considerando que assistimos a uma evolução dos grupos criminosos organizados 
para modelos empresariais cada vez mais complexos e estruturados, capazes de 
penetrar no interior dos mercados económico-financeiros e de provocar a sua 
alteração ao procurarem espaços económicos legais para onde canalizar, 
frequentemente através operações sofisticadas de branqueamento, os proventos 
acumulados ilicitamente,

Or. it
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Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione, Antonio Tajani

Alteração 5
Considerando E ter (novo)

E ter. Considerando que a constituição e/ou a aquisição, nomeadamente através do 
fenómeno recorrente da interposição fictícia na gestão da empresa, de sociedades 
que operam em sectores caracterizados pela circulação de importantes fluxos 
financeiros são um dos principais objectivos dos grupos ligados à criminalidade 
organizada,

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania, Adamos Adamou 

Alteração 6
Considerando I bis (novo)

I bis. Considerando que a acção repressiva não é suficiente para impedir o fenómeno da 
criminalidade organizada se não for acompanhada de uma análise atenta do 
carácter invasivo do fenómeno e da capacidade de implantação das máfias, em 
particular num contexto social crítico,

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania, Adamos Adamou 

Alteração 7
Considerando I ter (novo)

I ter. Considerando que a actividade de combate à criminalidade organizada deve 
apoiar-se em inquéritos sérios acerca da capacidade de acumulação dos capitais e 
da amálgama entre as actividades económicas lícitas e ilícitas à escala global, 
desenvolvendo acções para impedir infiltração do fenómeno na administração 
pública e a amálgama com instituições, organizações de massa e individualidades 
políticas,

Or. it
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Alteração apresentada por Giusto Catania, Adamos Adamou 

Alteração 8
Considerando I quater (novo)

I quater. Considerando que acção da criminalidade organizada se traduz na construção de 
um consenso disseminado e de um controlo do território através de actividades 
ilícitas,

Or. it

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione, Antonio Tajani

Alteração 9
Considerando K bis (novo)

K bis. Considerando que a criminalidade organizada pode oferecer às organizações 
terroristas a oportunidade de desenvolver, através dos canais por estas tipicamente 
utilizados, tráficos que geram lucros ilícitos que serão utilizados no desenvolvimento 
de actividades terroristas,

Or. it

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione, Antonio Tajani

Alteração 10
Nº 1, alínea - a) (nova)

- a) convida-o a solicitar a todos os Estados-Membros que ratifiquem a Convenção das 
Nações Unidas contra a criminalidade organizada transnacional e os protocolos 
anexos relativos à luta contra o tráfico de pessoas e o tráfico de migrantes, bem 
como a aplicação de tais instrumentos normativos;

Or. it

Alteração apresentada por Magda Kósáné Kovács

Alteração 11
Nº 1, alínea a) (nova)

a) solicita-lhe que encoraje vivamente os Estados-Membros a permanecerem vigilantes 
no seu apoio aos programas de formação e intercâmbio entre serviços e autoridades 
competentes envolvidas na luta contra a criminalidade organizada, e convida-os a 
dotar estes programas - no quadro das Perspectivas Financeiras e do programa geral 
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correspondente, mas também da vertente "segurança" do sétimo Programa-Quadro 
PCRD - dos recursos orçamentais suficientes para permitir a sua eficácia real e a 
disponibilizarem as melhores práticas existentes também aos outros 
Estados-Membros;

Or. hu

Alteração apresentada por Adamos Adamou Giusto Catania

Alteração 12
Nº 1, alínea a bis) (nova)

a bis) considera que as políticas da UE, tais como a gestão das fronteiras, destinadas a 
desmascarar e a  localizar as redes criminosas envolvidas no crime organizado, em 
especial o tráfico de seres humanos e o contrabando de drogas, não deveriam ser 
aplicadas à custa dos imigrantes; que, ao aplicar quaisquer medidas pertinentes, as 
autoridades deveriam agir em conformidade com os objectivos da inclusão social e 
da integração dos imigrantes;

Or. en

Alteração apresentada por Magda Kósáné Kovács

Alteração 13
Nº 1, alínea b bis) (nova)

b bis) convida-o, a fim de definir uma acção mais eficaz a nível europeu, a assegurar que 
os Estados-Membros aproximam as suas disposições legislativas em matéria de  
criminalidade em estreita colaboração, em particular no que toca às definições de 
conceitos e aos crimes nos domínios da criminalidade organizada e do terrorismo, e 
harmonizam os processos penais dos Estados-Membros, mantendo, porém, todas as  
garantias processuais;

Or. hu

Alteração apresentada por Magda Kósáné Kovács

Alteração 14
Nº 1, alínea c bis) (nova)

c bis) chama a atenção do Conselho e dos Estados-Membros para o facto de que é 
necessário adoptar regras relativas ao crime organizado e ao terrorismo para a 
protecção particular da ordem jurídica e dos interesses financeiros da União 
Europeia e para a adopção de regras relativas aos funcionários das instituições;
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Or. hu

Alteração apresentada por Kathalijne Maria Buitenweg

Alteração 15
Nº 1, alínea d)

d) insiste, por outro lado, na necessidade de uma maior fluidez dos canais de informação 
entre actores da luta contra a criminalidade, necessitando de maiorias legislativas 
significativas quer em domínios precisos - como a obtenção e a admissibilidade dos 
elementos de prova, ou a informação financeira destinada a identificar e em seguida 
neutralizar os produtos do crime - quer sobre questões de princípio ainda em suspenso, 
como o princípio da disponibilidade que tem ainda de ser definida claramente e 
incluir salvaguardas, em particular no que diz respeito à protecção dos dados 
pessoais no âmbito do terceiro pilar; para este fim, insta o Conselho a adoptar, com 
carácter de urgência, a decisão-quadro sobre a protecção dos dados pessoais no 
âmbito do terceiro pilar, tendo em devida conta o parecer aprovado quase por 
unanimidade pelo Parlamento;

Or. en

Alteração apresentada por Magda Kósáné Kovács

Alteração 16
Nº 1, alínea d bis) (nova)

d bis) observa que os Estados-Membros e as instituições europeias podem recorrer à 
competência da recém-criada Agência dos Direitos Fundamentais, a fim de 
protegerem os direitos estabelecidos na Carta dos Direitos Fundamentais e a 
investigarem casos surgidos no âmbito da cooperação no domínio dos  Assuntos 
Internos e da Justiça; convida o Conselho, além disso, se necessário, nos termos do 
artigo 7.° do Tratado da União Europeia, a aproveitar igualmente esta oportunidade 
e a promovê-la também no que diz respeito aos Estados-Membros;

Or. hu

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione Antonio Tajani

Alteração 17
Nº 1, alínea d bis) (nova)

d bis) solicita-lhe que chame a atenção dos Estados-Membros para a necessidade de 
reforçar as estratégias de investigação, prevendo uma acção eficaz de combate à 
criminalidade organizada, através do ataque sistemático aos recursos 
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económico-financeiros conseguidos ilicitamente;

Or. it

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione Antonio Tajani

Alteração 18
Nº 1, alínea e)

e) convida-o, na sequência do plano de acção sobre as estatísticas da Comissão (COM 
(2006)0437), a mobilizar os esforços dos Estados-Membros na procura de uma 
melhoria dos conhecimentos destes fenómenos criminosos, através da criação e 
colocação em rede de utensílios estatísticos elaborados numa perspectiva dinâmica 
(como é já o caso de OCTA) e com base em indicadores comuns, de modo a que a 
informação divulgada, para além da transcrição fiel da situação do crime organizado, 
seja comparável e propõe igualmente estratégias e recomendações de acção 
inteligíveis e possíveis de serem transpostas pelos serviços que agem no terreno;

Or. it

Alteração apresentada por Kathalijne Maria Buitenweg

Alteração 19
Nº 1, alínea f)

f) solicita-lhe que reforce as competências da EUROPOL e da EUROJUST (supressão), 
para que possam passar de um papel de coordenação para um papel motor na luta 
contra a criminalidade organizada à escala europeia; especifica que este alargamento 
das suas competências deve ser acompanhado de um controlo judicial e de um 
verdadeiro controlo parlamentar que só o Parlamento Europeu, por razões de 
legitimidade e de eficácia, pode exercer correctamente;

Or. en

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione Antonio Tajani

Alteração 20
Nº 1, alínea f)

f) solicita-lhe que torne efectiva a necessária autonomia da EUROPOL e da EUROJUST 
através da atribuição de plenos poderes de iniciativa no seu domínio de competência, 
para que possam passar de um papel de coordenação para um papel motor na luta 
contra a criminalidade organizada à escala europeia respeitando, no entanto, a 
necessidade de prever a coordenação com as autoridades competentes dos 
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Estados-Membros, de forma a não prejudicar a acção destas e a não criar 
desequilíbrios e sobreposições; especifica que este alargamento das suas 
competências deve ser acompanhado de um verdadeiro controlo parlamentar que só o 
Parlamento Europeu, por razões de legitimidade e de eficácia, pode exercer 
correctamente;

Or. it

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione Antonio Tajani

Alteração 21
Nº 1, alínea h)

h) sugere a organização de um verdadeiro debate sobre a importância de um estatuto de 
colaborador da Justiça à escala europeia, e da sua compatibilidade com a base dos 
nossos valores comuns de respeito dos direitos humanos e da dignidade da pessoa, a 
fim de fazer assentar a procura de informações numa base jurídica pré-estabelecida e 
aceite por todos;

Or. it

Alteração apresentada por Magda Kósáné Kovács

Alteração 22
Nº 1, alínea k bis) (nova)

k bis) recomenda que, na sua estratégia de combate ao crime organizado e ao terrorismo, 
o Conselho tome em conta as recomendações feitas por Parlamento em relação ao 
relatório da Comissão Temporária Sobre a Alegada Utilização pela CIA de Países 
Europeus para o Transporte e a Detenção Ilegal de Prisioneiros;

Or. hu

Alteração apresentada por Adamos Adamou, Giusto Catania

Alteração 23
Nº 1, alínea k bis) (nova)

k bis) Solicita aos Estados-Membros que promovam programas, em particular ao nível 
local, para sensibilizar a opinião pública para o tráfico de seres humanos para fins 
de exploração sexual ou laboral, em especial de mulheres e crianças;

Or. en
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Alteração apresentada por Kathalijne Maria Buitenweg

Alteração 24
Nº 1, alínea l)

l) insta-o a que afirme o carácter pró-activo da política europeia de luta contra o crime e, 
ao mesmo tempo, a adoptar um quadro rigoroso, que contemple garantias 
vinculativas no que toca aos direitos fundamentais; salienta a este respeito que a 
OSTA delimita claramente as pistas a seguir, assinalando de uma forma útil os 
sectores da actividade e as ligações in loco de grupos de criminosos cuja origem 
geográfica pode ser identificada;

Or. en

Alteração apresentada por Magda Kósáné Kovács

Alteração 25
Nº 1, alínea l bis) (nova)

l bis) recomenda que, no caso de domínios de primeira importância que possam tornar-se 
em objectivos do crime organizado e de corrupção na União Europeia (como, por 
exemplo, a  política energética), os Estados-Membros, em colaboração com a 
Comissão, devem conceber estratégias apoiadas numa abordagem semelhante ao 
sistema de ideias destinadas à defesa da segurança nacional, desde que se prestem à 
generalização;

Or. hu

Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione, Antonio Tajani

Alteração 26
Nº 1, alínea m bis) (nova)

m bis) aconselha-o, para além disso, a solicitar aos Estados-Membros a máxima vigilância 
sobre possíveis ligações entre organizações terroristas e grupos ligados à 
criminalidade organizada e, nomeadamente, ao branqueamento de capitais e ao 
financiamento do terrorismo;

Or. it
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Alteração apresentada por Giuseppe Castiglione, Antonio Tajani

Alteração 27
Nº 1, alínea m ter) (nova)

m ter) convida-o, para além disso, a ter em conta o papel fundamental do Coordenador da 
UE da Luta contra o Terrorismo, ao qual incumbe a supervisão dos instrumentos 
específicos e dos conhecimentos sectoriais da União Europeia, bem como a 
coordenação e a integração dos fluxos informativos provenientes das forças de 
polícia e dos serviços de segurança dos Estados-Membros;

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania

Alteração 28
Nº 1, alínea n bis) (nova)

n bis) convida-o a empreender iniciativas que tenham como prioridade a intercepção do 
capital financeiro proveniente de actividades de branqueamento e o  confisco dos 
bens provenientes das actividades criminosas e mafiosas e a promover medidas 
legislativas, ao nível nacional e comunitário, tendo em vista a reutilização dos 
referidos bens e capitais para fins sociais;

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania, Adamos Adamou

Alteração 29
Nº 1, alínea n ter) (nova)

n ter) solicita-lhe que elabore projectos destinados a ajudar  economicamente cidadãos e 
empresários a libertar-se da chantagem e das extorsões que estão, cada vez mais, a 
tornar-se importantes actividades de financiamento da criminalidade organizada;

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania, Adamos Adamou

Alteração 30
Nº 1, alínea n quater) (nova)

n quater) convida-o a solicitar a todos os Estados-Membros que ainda o não fizeram que 
ratifiquem a Convenção das Nações Unidas contra a criminalidade organizada 
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transnacional (Convenção de Palermo), bem como a Convenção  das Nações 
Unidas contra a corrupção;

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania

Alteração 31
Nº 1, alínea n quinquies) (nova)

n quinquies) solicita-lhe que se empenhe na modificação da natureza proibicionista das 
convenções das Nações Unidas sobre os estupefacientes, de forma a que se 
possa bloquear adequadamente uma das fontes mais importantes de 
financiamento da criminalidade organizada;

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania

Alteração 32
Nº 1, alínea n sexies) (nova)

n sexies) solicita-lhe que envide esforços junto dos Estados-Membros para que seja 
combatido o tráfico de estupefacientes internacional recorrendo a outros 
instrumentos que não os repressivos, aumentando significativamente a ajuda ao 
desenvolvimento dos países produtores de droga, mediante programas que 
financiem culturas alternativas sustentáveis e a redução radical da pobreza e
ponderando também na possibilidade de favorecer e proteger a produção para 
fins médicos e científicos, como no caso dos opiáceos, bem como ter em conta a 
possibilidade de lançar projectos-piloto para a industrialização de produtos 
lícitos derivados das plantas referidas na Convenção de 1961 como, por 
exemplo, o cânhamo indiano e a folha de coca;

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania

Alteração 33
Nº 1, alínea n septies) (nova)

n septies) convida-o a lançar projectos-piloto de sinal oposto às práticas proibicionistas 
em vigor nos Estados-Membros, para combater a difusão e a comercialização 
clandestina das chamadas drogas leves, que representam uma fonte 
importantíssima de financiamento da criminalidade organizada;
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Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania, Adamos Adamou

Alteração 34
Nº 1, alínea n octies) (nova)

n octies) solicita-lhe que promova nos Estados-Membros e, em especial, nas regiões onde 
se verifica uma maior influência cultural e social da criminalidade organizada, 
projectos de educação para a legalidade, nas escolas e nos bairros de risco, para 
combater a criminalidade organizada através de um grande projecto 
pedagógico;

Or. it

Alteração apresentada por Giusto Catania

Alteração 35
Nº 1, alínea n nonies) (nova)

n nonies) solicita-lhe que controle as actividades administrativas e governativas das 
instituições electivas nacionais, regionais e locais de que façam parte
personalidades políticas com acusações penais pendentes devido a relações com 
a criminalidade organizada e mafiosa;

Or. it


